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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 0130/2022, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. DISPÕE SOBRE

CRITÉRIOS PARA A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL EZEQUIEL/RN, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Decreto nº 0130/2022, de 21 de novembro de 2022.
 

Dispõe sobre critérios para a utilização de
veículos de transporte escolar no âmbito do
Município de Coronel Ezequiel/RN, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL/RN,
no uso das atribuições legais e da competência que lhe confere
a Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas para o
uso dos veículos de transporte escolar.
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer condições de
segurança no uso dos veículos adquiridos no âmbito do
município.
 
DECRETA:
Art. 1º. Aprovar os critérios para utilização de veículos de
transporte escolar adquiridos no âmbito do Município de
Coronel Ezequiel
Art. 2º. Para efeito desta Resolução consideram-se veículos
transporte rodoviário automotor de passageiros especificado
como Ônibus/micro-ônibus Escolar, aqueles adquiridos ou
cedidos ao Município.
Art. 3º. Os veículos a que se refere o Artigo 2° são destinados
para o uso exclusivo no transporte dos estudantes
matriculados nas escolas das redes públicas de ensino básico e
instituições de educação superior, nos trajetos necessários para:
 
- garantir, prioritariamente, o acesso diário e a permanência dos
estudantes da zona rural às escolas da rede pública de ensino
básico;
 
- garantir o acesso dos estudantes nas atividades pedagógicas,
esportivas, culturais ou de lazer previstas no plano pedagógico
e realizadas fora do estabelecimento de ensino.
 
§ 1° - Para os trajetos previstos no inciso II, bem como nos
trajetos para acesso às instituições de educação superior, o
condutor do veículo deve estar de posse de autorização
expressa, observada a competência da esfera administrativa
responsável pelo veículo, sendo:
 
do(a) diretor(a) do estabelecimento de ensino nos
deslocamentos restritos a circunscrição do município onde está
sediado o estabelecimento de ensino;
 
do(a) prefeito(a) ou do(a) secretário(a) de educação municipal,
quando o deslocamento se der fora da circunscrição do
município ou estado onde está sediado o estabelecimento de
ensino.
 
§ 2º - A autorização a que ser refere o § 1° deverá ser
acompanhada da relação nominal dos estudantes participantes
da atividade.
 
Art. 4o - Desde que não haja prejuízo ao atendimento dos
estudantes residentes na zona rural e matriculados nas escolas
das redes públicas de ensino básico, os veículos poderão ser
utilizados para o transporte de estudantes da zona urbana e da



06/12/2022 08:39 Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/E14ED337/03AEkXODBM0iuglZ30KBIlgDs8YQEVGd_nysx4ccBD1U18Wg34yMTsv6ndBCPo… 2/2

educação superior, conforme regulamentação a ser expedida
pelo município.
 
Parágrafo único - A regulamentação a que se refere o caput
deste Artigo deve observar as disposições desta resolução
inclusive quanto à autorização do gestor acompanhada da
relação de estudantes prevista o Artigo 3º, § s 1º e 2º
Art. 5o - O uso dos veículos de transporte escolar de que trata
esta Resolução deve ser disciplinado em regulamentos do
poder executivo do município, observando as disposições
legais vigentes e as contidas nesta Resolução.
 
§ 1° - Os regulamentos a que se refere o caput devem dispor
sobre os critérios para identificar os estudantes a serem
beneficiados, bem como a distância máxima a ser percorrida
por eles entre a sua residência e o ponto de embarque e
desembarque nos veículos de transporte escolar, como também
do ponto de desembarque e embarque ao estabelecimento de
ensino.
§ 2º - Os itinerários, em qualquer modalidade dos veículos de
transporte escolar, devem ser definidos de forma a garantir o
menor tempo e maior segurança dos estudantes nos percursos.
Art. 6º - 0 Ônibus Escolar deve cumprir as normas da
legislação vigente, em especial os dispositivos da Lei n° 9.503,
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) que tratam da
condução de escolares.
 
Art. 7º Sem prejuízo das atribuições dos controles externo e
interno, qualquer pessoa física poderá representar ao Ministério
Público informando a prática de conduta irregular no uso dos
veículos de transporte escolar, com vistas à aplicação ao agente
público das sanções previstas na forma da legislação vigente.
Art. 8º - Será considerada utilização indevida dos veículos de
transporte escolares que estejam em desacordo com os
dispositivos desta Resolução.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura
e será publicado no Diário da Femurn.
 
Coronel Ezequiel/RN, aos 21 dias do mês de novembro de
2022.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN
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